
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador DÁRCIO BRACARENSE, no uso de suas atribuições legais, apresenta MOÇÃO DE
APLAUSOS aos novos Defensores Públicos do Estado do Espírito Santo Rafael de Oliveira Lima,
Mateus Wesley Teixeira de Lima e Sousa, Giovanna Calvano da Silva, Julia Soares Paz e Julia
Arpini Lievore, em razão de suas posses no cargo na presente data.
A Defensoria Pública exerce papel essencial à função jurisdicional do Estado, sendo instituição
permanente incumbida da promoção dos direitos humanos e da defesa, em todos os graus,
judicial e extrajudicialmente, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita,
aos que mais necessitam, nos termos da Constituição da República.
A investidura no cargo de Defensor Público representa a concretização de uma trajetória
marcada por esforço, dedicação e elevado preparo jurídico, além do compromisso com a justiça
social, com a cidadania e com a redução das desigualdades, garantindo acesso à Justiça à
população em situação de vulnerabilidade.
A chegada de novos membros à Defensoria Pública fortalece a instituição, amplia a capacidade
de atendimento à sociedade e reafirma o compromisso com a efetivação dos direitos
fundamentais, contribuindo diretamente para a construção de uma sociedade mais justa,
solidária e democrática.
Dessa forma, esta Casa Legislativa registra seu reconhecimento e deseja pleno êxito na nobre
missão que ora se inicia, certos de que a atuação dos novos Defensores Públicos será pautada
pela ética, pela sensibilidade social e pela defesa intransigente dos direitos da população.
Diante do exposto, requer-se que seja consignado em ata voto de aplauso aos Defensores
Públicos Rafael de Oliveira Lima, Mateus Wesley Teixeira de Lima e Sousa, Giovanna Calvano
da Silva, Julia Soares Paz e Julia Arpini Lievore, com a devida comunicação aos homenageados
e à Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo.

Vitória/ES, 23 de fevereiro de 2026.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL
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